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lurontzlçÃo eARA cApruRA, coLETA E TRANSeoRTE DE FAUNA
S|LVESTRE No 203 t2022-01.

INTERESSADo: Janauary Empreendimentos Ltda

ENDEREço PARA coRREspottoÊHcta: Rua Caapiranga, N' 0'1, Quadra 27, Residencial

Amazonas, lranduba/AM.

CNPJ/CPF: 43.888.103/000í-42 lNScRrçÃo ESTADUAL: ISENTA

FoNE: (34) 99981-9993 / (92) e845s-0915 PRocEsso N': 003940/2022-21.

Tipo: Fauna Silvêstre

LOCAL DE RESGATE: Zona de expansâo urbana do Distrito Urbano Cacau Pirera, a margem
direita do Lago do Janauari, no município de lranduba/AM.

DESCRIçAO DA ATIVIOADE: Resgate, salvamento, transporte e dêstinaçáo de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal.

OeSnUçÃO DOS ANIMAIS: Os, animáis que necessitarem de atêndimento médico-
veterinário e os juvénis que necessitarem de cuidados serão atendidos num Cetas provisório
- Centro de Triagem de Animais Silvestres -, devido ao difícil acesso ao local do
empreendimento e âinda será informado, quando hower necessidade, da destinação no
Consultoio Veterinário Shalako Chagas, localizada na Avenida Tancredo Neves, N' 302,
Parque 10, Manaus, no rêlatório de resgate em até 30 dias após o final da supressão vegetal.
Animais saudáveis serão soltos na área de mata adjacente.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUIPE FORrúAçÃO CPF/CNPJ
Thiago Matlos de A. Lima Biólogo 73592-06 D - AM 698 .94s .40244

Lücian Veras Cânto Técnico de campo 003.770.812-05

Alan Delon da C. Bruce Técnico de campo 784.M3.142-34

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas de
raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: 12 meses a paÉir da data dê êmissão.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUToRIZAÇÃO N" 203/2022-01

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado,
devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área particular
sem o consentimento do proprietifuio; Captura/coleta/transporte/soltura de esÉcies em unidades
de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas dâ
anuência do órgão 'administrador competente; coleta de material biológico por técnicos não
listados nesta autorização; exportação de material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos
termos da Lei No 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetâl as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar 3 Relatórios de Resgate da. Fauna Silvestre l0 dias após a supressão de 20 ha" 45 ha

e 76,6966 ha (final) elaborado pela equipe que recebeu a Autorizàção de Resgate de Fauna

. ilustrado com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos
animais resgatados. 

,

5. ApresentaÍ no prazn de 320 e 720 dias após o recebimento da LAU de supressão um.relatório
de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. DuÍante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a meliponicuhores
cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de meliponíneos que ocorerem no

local de acordo com o art. 70 da Resolução CONAMA 346 de 2004.


